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COMISSÃO   ELEITORAL   REGIONAL   DA   PARAÍBA   –   CER/PB   2020  
 

SÚMULA   DA   5ª   REUNIÃO   ORDINÁRIA   DA   COMISSÃO   ELEITORAL   REGIONAL   –   EXERCÍCIO   2020  
 

(05   de   maio   de   2020,   em   João   Pessoa   -   PB)  
 

PRESENÇAS  
 

Comissão   Eleitoral   Regional  
 

Coordenador Cons.   Reg.   Aderaldo   Luiz   de   Lima  
Membros Cons.   Reg.   Adilson   Dias   de   Pontes  

Cons.   Reg.   Ronaldo   Soares   Gomes  
Cons.   Reg.   Luiz   Valladão   Ferreira  
Cons.   Reg.   José   Carlos   Fernandes   de   Moura  
 

Apoios Raimundo   Nonato   –   Secretário   da   CER  
João   Carlos   Gomes   –   T.I.  
Mikaela   Fernandes   –   Assessora   Jurídica  
 

ORDEM   DOS   TRABALHOS  
 
A  6ª  Reunião  Ordinária  da  Comissão  Eleitoral  Regional  -  Exercício  2020  –  foi  realizada  no  dia  05                  
de  maio  de  2020,  às  14h00min,  por  meio  de  vídeo  conferência  na  plataforma              
h�ps://confea.webex.com/confea-pt/j.php?MTID=m9664462319b9f810862deb4a3b5f8039,  em   
virtude   da   Portaria   do   CREA/PB   n°   17/2020.  
 
Verificado  o  quórum,  com  a  par�cipação  online  dos  Conselheiros  Regionais  acima  citados,  foram              
abertos  os  trabalhos  pelo  Coordenador,  conforme  pauta  elaborada,  tendo  sido  discu�dos,            
deliberados  e  encaminhados  os  assuntos  ali  relacionados,  nos  termos  do  que  consta  na  presente               
súmula   da   reunião   para   fins   de   registro,   consoante   disposto   no   Regimento   do   Crea-PB.  
 

1   –   APRECIAÇÃO   DA   SÚMULA   ANTERIOR  
 
Não   houve.  
 

2   -   INFORMES  
 
Não   houve.  
 

3   –   ASSUNTOS   PARA   CONHECIMENTO  
 
O  Coordenador  jus�ficou  a  realização  da  citada  reunião,  agradeceu  a  presença  de  todos  os               
Conselheiros  e  também  dos  colaboradores  indicados  pelo  Crea-PB;  em  seguida  fez  explanação  dos              
assuntos  da  Pauta  da  reunião,  na  Ordem  do  Dia,  destacando  o  teor  da  DELIBERAÇÃO  CEF  Nº  57/2020                  
que:  1  -  determina  medidas  gerais  e  preven�vas  frente  à  pandemia  do  Novo  coronavírus  (SARS-CoV-2),                
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a  serem  adotadas  pelos  mesários  em  3  de  junho,  data  das  Eleições  Gerais  2020  do  Sistema                 
Confea/Crea  e  Mútua  e  2  -  determina  medidas  prévias,  de  caráter  geral  e  preven�vo  frente  à  pandemia                  
do  novo  coronavírus  (SARS-CoV-2),  a  serem  adotadas  pelas  Comissões  Eleitorais  Regionais  para             
garan�r  a  realização  das  Eleições  Gerais  do  Sistema  Confea/Crea  e  Mútua  e  determina  outras               
providências  gerais  de  segurança  para  as  realizações  das  Eleições  Gerais  2020;  considerando  que  os               
outros  assuntos  discu�dos  foram:  o  fornecimento  de  listagem  de  eleitores  para  todos  os  candidatos,  o                
fechamento  da  listagem  de  eleitores  aptos  para  a  votação,  resposta  do  O�cio  759/2020/CONFEA  e  o                
teor  do  O�cio  nº  39/2020  –  TRE-PB/PRTE/DG  negando  a  cessão  das  urnas  eletrônicas  para  o  pleito  do                  
dia  03  de  junho  de  2020  em  consequência  da  Pandemia  da  covid-19;  feitos  todos  os  esclarecimentos                 
foi  aprovada  por  unanimidade  a  abertura  de  processo  para  a  Superintendência  do  Crea-PB  para               
providenciar  o  atendimento  das  exigências  da  Deliberação  CEF  nº  57/20,  fornecimento  de  listagem  de               
eleitores  aos  candidatos  que  requeiram,  recomendar  a  Gerência  de  Informá�ca  do  Crea-PB  que  o               
fechamento  da  listagem  de  eleitores  aptos  deverá  obedecer  a  legislação  vigente  (Res.  1.114/19  e               
Calendário  Eleitoral  Administra�vo)  e  encaminhar  email  ao  TRE-PB  solicitando  a  cessão  das  urnas  de               
lonas  e  providenciar  a  recomposição  das  mesas  eleitorais  para  aprovação  na  próxima  reunião              
ordinária,   inclusive   com   a   contribuição   dos   colaboradores   das   Inspetorias.  
 

4   –   ASSUNTOS   PARA   DECISÃO  
4.1.  –  Julgar  pelo  deferimento  de  abertura  de  processo  para  a  Superintendência  do  Crea-PB  para                
aquisição  dos  materiais  relacionados  na  DELIBERAÇÃO  CEF  Nº  57/2020.  Fornecer  a  listagem  de              
eleitores  aos  candidatos  que  requeiram,  recomendar  a  Gerência  de  Informá�ca  do  Crea-PB  que              
o  fechamento  da  listagem  de  eleitores  aptos  deverá  obedecer  a  legislação  vigente  (Res.              
1.114/19,  do  Confea  e  Calendário  Eleitoral  Administra�vo  2020)  e  encaminhar  email  ao  TRE-PB              
solicitando  a  cessão  das  urnas  de  lonas  e  providenciar  a  recomposição  das  mesas  eleitorais  para                
aprovação  na  próxima  reunião  ordinária,  inclusive  com  a  contribuição  dos  colaboradores  das             
Inspetorias.  
 
Conclusão:   Deliberação   CER/PB   nº   008/2020  
 

ASSINATURAS   DOS   CONSELHEIROS   PRESENTES  
 

 
__________________________________________________  

Cons.   Reg.   Aderaldo   Luiz   de   Lima   –   Coordenador  
 

 
__________________________________________________  

Cons.   Reg.   Adilson   Dias   de   Pontes   –   Coord.   Adjunto  
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__________________________________________________  

Cons.   Reg.   Ronaldo   Soares   Gomes   –   Membro   Titular  
 

 
__________________________________________________  

Cons.   Reg.   Luiz   Valladão   Ferreira   –   Membro   Titular  
 

 
___________________________________________________  
Cons.   Reg.   José   Carlos   Fernandes   de   Moura   –   Membro   Titular  


